
06/07/2023

Número: 0002123-66.2015.8.15.2001 
 

Classe: USUCAPIÃO 

 Órgão julgador: 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 30/01/2015 

 Valor da causa: R$ 150.000,00 

 Assuntos: Usucapião Extraordinária 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

AMAURY RODRIGUES VITORINO (REPRESENTANTE) ALAN GOMES PATRICIO (ADVOGADO)

JEAN LUIS RODRIGUES VIEIRA (REPRESENTANTE) ALAN GOMES PATRICIO (ADVOGADO)

INATIVO (REU)

Documentos
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01/07/2022 15:09 Decisão Decisão



 

Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital
Av. João Machado, s/n, Centro, JOÃO PESSOA - PB

Nº do Processo: 0002123-66.2015.8.15.2001
Classe Processual: USUCAPIÃO (49)
Assuntos: [Usucapião Extraordinária]
REPRESENTANTE: AMAURY RODRIGUES VITORINO, JEAN LUIS RODRIGUES VIEIRA
REU: INATIVO

 

 

 

Decisão

 

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifica-se, através da aba de expedientes, que foi expedida intimação
para a Procuradoria Geral Federal, órgão diverso daquele especificado na decisão de ID. 
51023067. 

Assim, defiro o pedido formulado na petição de ID. 58210773.

Intime-se a , localizada na Av. Maximiano de Figueiredo, nºProcuradoria da União na Paraíba
404, Centro, João Pessoa/PB, CEP 58.013-047, para manifestar interesse no presente feito.

Cumpra-se.

               

João Pessoa, assinado e datado eletronicamente.

                             Juiz de Direito

Num. 60308347 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE HERBERT LUNA LISBOA - 01/07/2022 15:09:56
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070115095666900000057046761
Número do documento: 22070115095666900000057046761


	Cabeçalho
	Índice
	Decisão | NUM: 60308347 | 29/06/2022 22:10

